
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPA

P O R T A R I A Nº 569 / 2013
O Reitor da Universidade Federal do Amapá, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com o disposto no Art. 17, Inciso XIII, do Regimento Geral da Universidade
Federal do Amapá e tendo em vista o que consta no memorando nº. 069/2013-PROGRAD
de 11 de Março de 2013.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão que tratará dos procedimentos de

atualização do Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal do

Amapá, composta por servidores sob a presidência da primeira e segunda

sendo relatora, elencados abaixo.

Art. 2º - A presente Portaria tem seus efeitos administrativos a contar

de 06 de dezembro de 2012.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ORD SIAPE SERVIDOR

1 1734841 CASSIA HACK

2 1837935 SANDRA MOTA RODRIGUES

3 1731270 ROBERTO MESSIAS BEZERRA

4 0053376 MARLENE OLIVEIRA DA SILVA ALMEIDA

5 1572656 ERIKA PINTO DE AZEVEDO

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Reitoria da Universidade Federal do Amapá, em 22 de Março de 2013.



assinatura
JOSE CARLOS TAVARES CARVALHO

Reitor
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